
PODEI( LEGISLATI VO 
C'I\MARA MllNICIPAL DE IPll 

PLENÁRIO 
Vl-.:RE:ADOR FRANCISCO DAS CUAGAS FARIAS 

INDICAÇÃO Nº 03/2022 

A Vereadora SÔNIA MARIA PONTES SOllSA, 110 uso de suas atribui ções legais. 

ou,·ido o plenario, resolve INDICAR ao Excelentíssimo Sr. Robério Wagner Martins Moreira. 

l) rdetto do tvlunicipio de lpu- CE, o que scg:ue: OFERTAR MERENDA ESCOLAR 

ADEQUADA PARA ALUNOS/ALUNAS DIABÉTICOS/DIAB~TICAS, 

HLPERTENSOS/HIPERTENSAS OU OBESOS/OBESAS DA REDE PllBUCA 

MUNICIPAL DE ENSINO; NESTE MUNICÍPIO DE LPU- CE. 

SENHORA PRESIDENTE, 1.ndico ao Exmo. Sr. Robério Wagner l\fartins Moreira. 

prefeito do município de lpu-CE, o que segue: Oferlm- merenda escolar adequada para 

aluno:i/alunas diabétlcos/diabéticas, hipe11ensos/hiperte11sas ou obesos/obesas da rede pública 

111W1icipal de ensino: neste município de lpu- CE. 

JUSTIFICA TIVA 

O objeto supramencionado é uma preocupaçào justa. haj a vista que cnanças e 

.-idolcscentcs acometidos por diabetes. hipertensão e obesida<le necessitam de uma alimentação 

apropriada para superar as dificuldades que surgem no dia u dia. 

É importante ressaltar que para muitas cri anças e adok scentes. a merenda escolar 

disponibilizada para os mesmos, representa uma das principais refeições do dia. Desse 111udo 

percebo como dever do municipio ofertar uma alimentação diferen ciada e de a1.:ordo con1 a:, 

necessidades dos/das alw10s/alu11as acometidos/as por essas doenças ; e essa ação perpassa a 

obrig.atoricdade das famílias em apresentar a comprovação através de atestado médico 

Ademais pesquisas constatam que os gastos rcsultanles com i11tema~õcs com pacientes 

portadores de obesidade, hipertensão e diabetes são elevados. Assim, com a alirnentaçüo escolar 

adtquada, além de o poder público municipal contribuir para evitar o ª!:'-ravamen to cb J ot> nça. 

também implicará em gastar menos recursos públicos com o respectivo tratamento e: fa, ~)reccr:i 

bastante a qualidadt= de vida dos munícipes que se encontram nesse con1 ex10. 

ls10 po~lo. co11side1ando a rekvància da n::forida propositura, solic1to- :1 ao d u:11.· U() podc:r 

l!X<:1:u 1i vo 11mnic1pal. Fico no aguardo do acatamento e fü:I cumpri111cn1 0. 

Plenário d;i Câmara Municipol dt: lpu- CE. 1-l tk Fe11.'reiro de 2022. 

Sônia Marin Ponrts Sousa 

SIC-Serviço de lnfnrmacão ao Cidadão Vcn·mlont 

Recebido e~ , O 'à / 9)1.)~ 
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